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CÂMARA MUNICIPAL DE MANACAPURU

MESA DIRETORA
Avenida Eduardo Ribeiro, nº 1161 – Centro – Manacapuru – Amazonas – CEP: 69.400-901 - Fone/Fax: (092) 3361-3000 
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AUTÓGRAFO DO PROJETO DE LEI MUNICIPAL Nº 117/2019.
Dispõe sobre a concessão da área de terras e benfeitorias que especifica pertencentes ao Patrimônio Municipal de Manacapuru, a empresa J de Souza Cruz EPP (FRUIT BOM). 
O PREFEITO MUNICIPAL DE MANACAPURU, Estado do Amazonas, no uso de suas atribuições legais, FAÇO SABER que a Câmara Municipal de vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte 

LEI MUNICIPAL:
Art. 1º  Fica o Poder Executivo autorizado a fazer a concessão de uma área de terras e benfeitorias pertencentes ao Patrimônio Municipal de Manacapuru, na área denominada Mini Distrito, situada na Rodovia Manoel Urbano km 78 s/n, em Manacapuru, Estado do Amazonas, com uma área de 4.335,78 m² (quatro mil, trezentos e trinta e cinco metros e setenta e oito centímetro quadrados) e um perímetro de 323,90 (trezentos e vinte três metros e noventa centímetros lineares), dentro dos seguintes limites e confrontações, a empresa J De Souza Cruz EPP (FRUIT BOM), inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica n. 22.794.580/0001-79:

Parágrafo Único.  Partindo do ponto P-01 situado no limite com Rodovia Manoel Urbano km 78 s/n, definido pela coordenada geográfica latitude 3º15’33,40629’’’ e longitude 60º37’55.8088’’ DATUM SIRGAS2000 e pela coordenada plana UTM 9.639.367,749m NORTE e 763.097,815m LESTE, referida ao meridiano central -63; deste, confrontando neste trecho com Terras De Terceiros, ao NORTE, seguindo com distância de 28,69m e azimute plano de 28º36’08’’, chega-se ao marco P-02, deste confrontando neste trecho com AM-070 Rodovia Manoel Urbano KM 78 S/N, a LESTE, seguindo com distância de 101,31m e azimute plano de 126º53’26’’ chega-se ao marco P-03, deste confrontando neste trecho com Patrimônio Municipal, o SUDESTE, seguindo com distância de 61,200m e azimute plano de 246º42’03’’ chega-se ao marco P-04, deste confrontando neste trecho com Patrimônio Municipal, ainda a SUL seguindo com distância de 34,84m e azimute plano de 329º51’25’’, chega-se ao marco P-05, deste confrontado neste trecho com Patrimônio Municipal, ao SUL, seguindo com distância de 44,96m e azimute plano de 244º19’00’’ chega-se ao marco P-06, deste confrontando neste trecho com Terras De Terceiros, ao LESTE seguindo com distância de 58,89 m e azimute plano de 21º35’33’’ chega-se ao marco P-1, ponto inicial da descrição deste perímetro. 

Art. 2º  A concessão a que se refere o art. 1º desta Lei, será feita mediante condição de que a área concedida seja utilizada exclusivamente pela empresa J De Souza Cruz EPP (FRUIT BOM), com a finalidade de exercer as atividades laborais, sem fins domiciliais e não podendo ser vendida a terceiros. 

Art. 3º  Efetivada a concessão, não poderá a donatária pelo prazo de 10 (dez) anos, modificar a destinação do imóvel, salvo motivada por efetivo interesse público comum e reconhecido por lei, bem como não poderá aliená-lo, no seu todo ou em parte, nem dá-lo em garantia a qualquer título, sob pena de reversão ao Patrimônio Municipal. 

§ 1º  A presente concessão dá ao donatário, a empresa J De Souza Cruz EPP (FRUIT BOM), no período não superior a dez anos, o direito a concessão temporária da área de terras e benfeitorias do Patrimônio Municipal de Manacapuru, destinada exclusivamente a instalação de empresas que visam o empreendedorismo local.

§ 2º  Por se tratar de área destinada a instalação de Mini Distrito Municipal, o objeto da presente concessão, após o período estabelecido no art. 3º desta Lei, retornará ao Patrimônio Municipal de Manacapuru para nova licença a outras empresas que desejam instalar-se no município, não sendo permitida nova concessão à empresa ora beneficiada, expandido a livre concorrência.

Art. 4º  No caso de descumpridas as condições, principalmente no caso da empresa J De Souza Cruz EPP (FRUIT BOM) venha a realizar em qualquer época atividades estranhas ao previsto na presente Lei, a concessão se resolve, ou seja, se extingue, retrocedendo em favor do Município, circunstância que deverá ser expressamente consignada na escritura.

Art. 5º  No caso de extinção da donatária ou desvirtuado o fim para que é feita a concessão ou, ainda, descumpridas a finalidade a que se destina, a área de terreno e as respectivas acessões reverterão ao patrimônio do Município. 

Art. 6º  Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões da Câmara de Manacapuru, 16 de dezembro de 2019.

Ver. JEFFERSON BATALHA DO NASCIMENTO

Presidente da Câmara Municipal
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